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CNPJ: 21.355.855/0001-05
Do Preço: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)

Data da Ratificação: 15 de outubro de 2021

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO
Diretor–Presidente da Fundação de Cultura de MS

Junta Comercial de Mato Grosso do Sul

RATIFICO

Autorizo a devolução da taxa paga indevidamente, referente aos processos abaixo relacionados, com base nas 
Normas Contábeis vigentes.
OBJETO: Devolução de taxa paga e não utilizada.

Nº PROCESSO FAVORECIDO VALOR GLOBAL (R$)

71/040.598/2021 Vision Art Comunicação & Impressão Eireli 30,00

71/040.602/2021 Transkazin Munck e Transportes Ltda 119,00

71/040.603/2021 KK Munck Transportes Eireli 119,00
	
Campo Grande, 18 de outubro de 2021
	
Augusto Cesar Ferreira de Castro 
Presidente da JUCEMS/MS

ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Atos do Governador

DECRETO “P” Nº 1.028, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

R E S O L V E:

Autorizar Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento 
Econômico, Produção e Agricultura Familiar, a se ausentar do País, com destino a Glasgow, Escócia, no período 
de 5 a 10 de novembro de 2021, para representar o Estado de Mato Grosso Sul e participar da Coalização 
Under2, durante a COP26, a fim de compartilhar experiências nas ações de combate às mudanças climáticas, 
bem como de alavancar potenciais parcerias com instituições financiadoras de projetos climáticas, visando a 
acelerar a transição rumo à neutralidade de carbono, conforme justificativas constantes do Ofício nº 970/GAB/
SEMAGRO/2021.

Campo Grande, 19 de outubro de 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 1.029, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

PROMOVER para a Classe Especial os servidores da Carreira de Delegado de Polícia, no cargo 
de Delegado de Polícia Civil, nos termos dos ofícios nº 182/APCR/PGE/2021, 184/APCR/PGE/2021 e nº 490/PP/
PGE/2021, conforme constante do quadro abaixo, com validade a contar de 1º/9/2019:

Matrícula Nome Cargo Classe
132839022 WALLACE MARTINS BORGES Delegado de Polícia 1ª Classe
76067022 JOSE EDUARDO ROCHA Delegado de Polícia 1ª Classe
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91552022 FRANCISCO ANTONIO MOREIRA Delegado de Polícia 1ª Classe

Campo Grande, 19 de outubro de 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 1.030, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

PROMOVER para a 1ª Classe o servidor da Carreira de Delegado de Polícia, no cargo de Delegado 
de Polícia Civil, nos termos do ofício nº 181/APCR/PGE/2021, conforme constante do quadro abaixo, com validade 
a contar de 1º/9/2019:

Matrícula Nome Cargo Classe
104162023 ALBERTO LUIZ CARNEIRO DA CUNHA DE MIRANDA Delegado de Polícia 2ª Classe

Campo Grande, 19 de outubro de 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 1.027, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

RETIFICAR o Decreto “P” n. 519, de 13 de fevereiro de 2019, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico n. 9.845, de 18 de fevereiro de 2019, de nomeação de VINICIUS CHAGAS FAQUES, matrícula n. 
478997021, para exercer cargo em comissão no Poder Executivo Estadual, de forma que onde consta: “... na 
Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul...”, passe a constar: “... na Secretaria de Estado da Casa 
Civil...”, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE OUTUBRO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 522 DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no exercício de sua competência, e considerando às 
exigências contidas no art. 58, inciso III, e no art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e art. 
7º do Decreto n. 15.530 de 8 de outubro de 2020, resolve:

 
DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar a execução do 

contrato n. 012/2017, registro GCONT n. 8.781, celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por meio 
da Secretaria de Estado de Fazenda e a Elevadores OTIS Ltda. - CNPJ n. 29.739.737/0001-02, (Processo n. 
11/017.752/2017):

Matrícula Nome Cargo Contrato n. 012/2017
429178022 Rufino Kuhnen Assessoramento Superior Gestor do Contrato
431032021 Ana Alice Casanova Belini Gerência Executiva e 

Assessoramento
Suplente

Matrícula Nome Cargo Contrato n. 012/2017
132594021 Silvia Cristina Barbosa Leal Auditor Fiscal da Receita 

Estadual
Fiscal do Contrato

56077021 Margarida Nascimento Vicente Técnico Fazendário Suplente


